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EMENDA DE ADEQUAÇÃO ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 846/2011 

Dispõe sobre a natureza das bolsas de 

estudo de graduação, pós-graduação, 

pesquisa e extensão e dá outras 

providências. 

 

O artigo 3º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º As bolsas de que trata o art. 1º são isentas do imposto de 

renda, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as bolsas referidas no caput aquelas 

concedidas em função de acordo ou convenção coletiva de trabalho.” 

 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2015. 

 
 
 
 
 

Deputado ENIO VERRI 
No exercício da Presidência 


